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PROPOSIÇÕES 05 – Vereador Fabio Porto Martins
                 INDICAÇÃO –010/2025

Indico ao Poder Executivo Municipal que adote as providências necessárias para colocar em funcionamento a Lei Municipal nº 2.309/2001, procedendo à constituição do Conselho Municipal de Habitação e à ativação do Fundo Municipal de Habitação, uma vez que a norma já se encontra vigente, porém sem aplicação prática.



MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


                           Senhor Presidente:
                       Senhores Vereadores:

                     
A lei existe há mais de duas décadas, mas o Conselho e o Fundo neste período encontram-se inativo, o que impede o Município de planejar e organizar as políticas habitacionais de forma adequada. Colocar a legislação em vigor é um passo simples e garante mais transparência, participação e responsabilidade na condução das ações de habitação.
                                                                  

 Atenciosamente,


                              Bom Retiro do Sul, 25 de novembro de 2025.
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